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j PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 214  
"APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAL AO 
SW„1  FRANCISCO GONÇALVES MAGAN 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA#1  MUNICfPIO DO 
ESTADO DO PARANÇ no uso de suas atribuiçSes legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicação do Regime de Tempo Inte 
gral a Dedicação Exclusiva, previsto na Lei Municipal n2 51172, de s' 
2942.'02, ao funcionário FRANCISCO GONÇALVES MAGAN, lotado do Dopar
tamento de Finanças, Diviso de Contabilidade, a contar de 12 de mos 
to de 1.973: 

Nos termos da Lei supra, ao funcionário sujei-' 

to ao regime do tempo integral e dedicação exclusiva, á proibido exer 

cer cumulativamente outro cargo, função ou atividades particulares de 

caráter empregaticio e ou publico de qualquer natureza, não se compre 
endendo nessa proibição: 

I - O exercicio em Orglio de deliberação coleti-
va, desde que relacionada com o cargo de regime de Tempo Integral: 

II - As atividades que, sem caráter de emprego, 
se deétinam difusão de ideias e conhecimentos, excluldas as qué pre 
judiquem a egecução das obrigaçSes inerentes em regime de tempo inte-
gral: 

a outros orgaos de serviço Pu bl'leo visando a aplieaçao de conhecimento ' 
III As prestnSes de assistencia não renumerada 
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tecnicos ou Cientificos, quando solicitados atravás da repartição 
que pertencer o funcionário: 

IV - A participação sem caráter empregátl-' 

cio com atividades didáticas de seminários, conferencias e outros 

semelhantes, bem como administração de ensino especializado em ' 

cursos temporários de estabelecimento oficial de nível superior. 

A infrigencia das normas estabelecidas para 

o regime de tempo integral e dédicação exclusiva, acarretará a I 

responsabilidade administrativa, criminal e civil do servidor e 

da autoridade que esteja imediatamente subordinado. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNIC/PIO DO ESTADO DO PARANÃ, aos 24 dias do mes de agosto do ano 
de 1.973. 

HtNIO ROMAGNOLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

AGENO 	OMO CLIVATI 

DIRETOR DO DEPTQ DE ADMINISTRAg0 

DAS/rmsr.-.:1 
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